
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213075933 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2003

2005

ESPINOSA

18 MAIO 2022

Nº FCN/REMP

MGN2242891917

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/251.719-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2242891917

Data

18/05/2022

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

NIRE: 31213075933 

CNPJ: 46.287.656/0001-38 

 

Primeira Alteração Contratual: Alteração, saída de Sócio, Alteração do Sócio Administrador, 
inclusão nome Fantasia.  

1. CASSIO RIBEIRO BATISTA, nacionalidade BRASILEIRA, ENGENHEIRO ELETRICO, Solteiro (a), 
data de nascimento 11/08/1983, nº do CPF 053.196.076-52, documento de identidade 
54558372, SSP, SP, com domicílio / residência a RUA PRIMEIRO DE MAIO, número 56, APT 85 
BLOCO A, bairro / distrito VILA ANTONIETA, município GUARULHOS - SAO PAULO, CEP 07.041-
220 e 

2. WILLES MACIEL SILVA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, ADMINISTRADOR, Casado(a), regime 
de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 040.602.476-69, documento de identidade 1099281, PC 
MG, MG, com domicílio / residência a RUA DOS BANDEIRANTES, número 29, bairro / distrito 
SAO CRISTOVAO, município ESPINOSA - MINAS GERAIS, CEP 39.510-000. 

Resolvem proceder com a Primeira Alteração e Consolidar o Contrato Social nos Termos da Lei 
10.406/2002, mediante as seguintes clausulas: 

Primeira – A Sociedade permanecerá com nome Empresarial NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, e o nome Fantasia passa a ser NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO, continua por prazo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 29/04/2022, permanecendo no mesmo 
endereço Rua Dos Bandeirantes, 29, Bairro São Cristóvão, Espinosa, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 39510-000. 

Segunda – O Objeto Social continua a ser: CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO 
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO 
EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO, FABRICACAO DE ARTEFATOS 
TEXTEIS PARA USO DOMESTICO, CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 
MEDIDA, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS 
DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES. 

Terceira – O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em 1.000 (mil) 
cotas no valor nominal de R$ 200,00 (Duzentos Reais) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

Willes Maciel Silva Lima 500 quotas R$ 100.000,00 

Cassio Ribeiro Batista 500 quotas R$ 100.000,00 

Total 1000 quotas R$ 200.000,00 

  

Quarta – Retira –se e desliga-se da Sociedade, o Sócio CASSIO RIBEIRO BATISTA, cedendo e 
transferindo, em doação, com todos os seus direitos e obrigações, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus, 500 (Quinhentas) quotas, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), para o 
Sócio Willes Maciel Silva Lima, Sócios, cedentes, cessionários e a Sociedade, dão entre si, 
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plena, geral e rasa quitação, para nada mais reclamarem uns dos outros, declarando estarem 
quitados e satisfeitos; 

Quinta – O Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 1.000 ( 
mil) quotas no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, fica agora assim distribuídos: 

Willes Maciel Silva Lima 1.000 quotas R$ 200.000,00 

Total 1.000 quotas R$ 200.000,00 

   

 

§ Único – Nos Termos do Art. 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002), a responsabilidade de 
cada Sócio é Restrita ao valor de suas quotas. 

Sexta – A Administração da Sociedade e o uso de seu nome ficam a cargo do Sócio WILLES 
MACIEL SILVA LIMA, a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
Sociedade, judicial e extrajudicialmente,  podendo, em qualquer circunstancia, praticar atos de 
liberalidade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos 
estranhos aos objetivos e negócios sociais. 

Sétima – O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargo 
público, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

Primeira: - A Sociedade gira sobre o nome empresarial “NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA”, 
e têm sede e domicílio na Rua Dos Bandeirantes, 29, Bairro São Cristóvão, Espinosa – MG CEP: 
39510-000, e é chamada pelo nome de “NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO”; 

Segunda – A Sociedade tem prazo indeterminado, sendo que suas atividades iniciaram em 
29/04/2022; 

§ Único – Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do território nacional; 

Terceira – O objeto social será: CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, 
TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO, FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS 
PARA USO DOMESTICO, CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES. 
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Quarta – O Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 1.000 
(mil) quotas no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, ficando agora assim distribuído; 

Willes Maciel Silva Lima 1.000 quotas R$ 200.000,00 

Total 1.000 quotas R$ 200.000,00 

   

 

Quinta – O Sócio Willes Maciel Silva Lima declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena, que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos Públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade; 

Sexta – A Administração da Sociedade e o uso de seu nome ficam a cargo do Sócio WILLES 
MACIEL SILVA LIMA, a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo, em qualquer circunstancia, praticar atos de 
liberalidade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos 
estranhos aos objetivos e negócios sociais. 

Sétima - Para solução de quaisquer pendencias oriundas do presente contrato, fica eleito o 
foro desta comarca de Espinosa, estado de Minas Gerais, com exclusão expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja; 

E por estarem assim juntos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento. 

 

Espinosa 18 de maio de 2022 

 

 

 

Willes Maciel Silva Lima                                                          Cassio Ribeiro Batista 

CPF: 040.602.476-69                                                               CPF: 053.196.076-52 

Ident. 10992981  SSP-MG                                                       Ident. 54558372 SSP-SP 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/251.719-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2242891917

Data

18/05/2022

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLAUDIOMIRO SANTANA SILVA, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 110571, expedida em

31/10/2014, inscrito no CPF nº 057.917.506-50, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. ALTERACAO CONTRATUAL - 3 página(s)

Espinosa/MG , 18  de  maio  de  2022.

Nome do declarante que assina digitalmente: CLAUDIOMIRO SANTANA SILVA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/251.719-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de NIRE
3121307593-3 e protocolado sob o número 22/251.719-1 em 19/05/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9363531, em 20/05/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

057.917.506-50 CLAUDIOMIRO SANTANA SILVA

Belo Horizonte. sexta-feira, 20 de maio de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
20/05/2022, às 10:22 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 20 de maio de 2022
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